
INDICAÇÃO Nº 
2064
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e adoção de demais providências, com o objeto a conceder maiores recursos financeiros, equipamentos hospitalares e infra-estrutura às Santas Casas de Misericórdia de nosso Estado e, particularmente, à Santa Casa de Misericórdia de Palmital.

JUSTIFICATIVA

Abraça por finalidade a presente propositura, indicar que seja determinada aos órgãos competentes a realização de estudos e demais providências, tendo como objeto a concessão de maiores recursos financeiros, equipamentos hospitalares e infra-estrutura às Santas Casas de Misericórdia de nosso Estado e, particularmente, à Santa Casa de Palmital.

Com efeito, as Santas Casas vivem o drama da profunda carência de verbas, inclusive, no que diz respeito aos repasses do Sistema Único de Saúde – SUS, muito aquém da brutal demanda que sofrem.

Citamos, como exemplo dramático de tal situação, as necessidades extremas vivenciadas pela Santa Casa de Misericórdia de Palmital, no Vale do Paranapanema, localizada a 420 quilômetros da Capital, e que atende a uma população de, aproximadamente, 40.000 habitantes, pertencentes a si própria e aos Municípios de Ibirarema, Platina e Campos Novos Paulista.

Entre os muitos problemas existentes na área da saúde pública, encontra-se, com destaque, a baixa remuneração paga pelo Ministério da Saúde aos hospitais públicos e filantrópicos espalhados pelos milhares de Municípios das unidades da Federação, motivo pelo qual amargam crise financeira crônica, e todos os problemas daí decorrentes.

Tal é a razão da presente propositura, eis que não resta outra saída, senão recorrer ao Estado, pleiteando o necessário apoio financeiro, o qual será revertido às comunidades locais, dependentes daquelas instituições de saúde, certos de que poderemos contar com a atenção e o esforço necessários.

Sala das Sessões, em
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